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Moção
 

A presente proposição visa reconhecer e enaltecer publicamente o trabalho exemplar desenvolvido pela
Associação Pão Nosso, sediada na cidade de Catanduva/SP, que ao longo dos anos tem se dedicado à
promoção da solidariedade e do amparo social a pessoas em situação de vulnerabilidade. 
 
A  Associação  Pão  Nosso  foi  fundada  em  2001,  na  cidade  de  Catanduva/SP, com  a  missão  de
proporcionar apoio e dignidade às famílias em situação de vulnerabilidade social. Movida por valores
cristãos  de  solidariedade  e  amor  ao  próximo,  reuniu  a  comunidade  local  para  iniciar  um trabalho
transformador, que não só mudaria vidas, mas também semearia esperança para aqueles que mais
precisavam.
 
Em 2013, sob a liderança de Camila Dardani, a Associação expandiu suas atividades para mais três
cidades da região e aumentou de forma significativa o número de projetos, chegando hoje a 15 iniciativas
em andamento. Essa expansão foi o marco de um novo ciclo, impactando positivamente todo o interior do
Estado de São Paulo. 
 
Há 21 anos, a Associação Pão Nosso se dedica incansavelmente à transformação de vidas, oferecendo
apoio essencial a famílias em situação de vulnerabilidade social. Com 15 projetos ativos em 4 cidades do
interior  de  São  Paulo,  trabalha  para  gerar  impacto  real  e  positivo  nas  comunidades  que  atende,
promovendo o acesso a recursos fundamentais e apoio contínuo.
 
A atuação da entidade abrange diversas frentes, com destaque para a distribuição de alimentos, o
acolhimento de famílias carentes, a promoção de atividades educativas e assistenciais, e o fomento à
inclusão  social.  O  trabalho  da  entidade  é  sustentado  por  uma  rede  de  voluntários  e  doadores
comprometidos com a transformação social e o fortalecimento dos laços comunitários.
 
É oportuno e necessário que esta Casa Legislativa reconheça o valor de iniciativas como essa, que
complementam as políticas públicas e refletem os mais elevados princípios de cidadania, dignidade
humana e justiça social.
 
A homenagem proposta é, portanto, um gesto de apreço, incentivo e respeito a todos que fazem parte da
Associação Pão Nosso, reafirmando o compromisso do Parlamento Paulista com a valorização de ações
que promovem o bem comum e a solidariedade em nosso Estado.
 
Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste,
 
A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  com fundamento  no  artigo  154  do
Regimento Interno, manifesta o seu APLAUSO à Associação Pão Nosso, pelo relevante trabalho social
desenvolvido no interior paulista, promovendo ações de solidariedade, apoio às famílias em situação de
vulnerabilidade e incentivo à cidadania.
 
 
 
 
 
 

Beth Sahão
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